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IRPJ - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO - CSLL COMPENSAÇÃO DA
BASE DE CÁLCULO NEGATIVA - LIMITES - LEI N° 8.981/95, ARTS. 42
E 58 LEI N° 9.065/95 ART 15 e 16 - Para determinação do lucro real e
da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, a partir do
exercício financeiro de 1995, o lucro líquido ajustado e a base positiva da
CSL, poderão ser reduzidos em, no máximo, trinta por cento do lucro
real e da base de cálculo positiva.

Recurso negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por AC RUIZ LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

0v/ACJPS- ''' Ó SALVE
lã• ' ESIDENTE e RELATOR

FORMALIZADO EM: 02 ABO 2004

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUIS GONZAGA
MEDEIROS NÓBREGA, DANIEL SAHAGOFF, CORINTHO OLIVEIRA MACHADO,
EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, NADJA RODRIGUES ROMERO, IRINEU BIANCHI e
JOSÉ CARLOS PASSUELLO.
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Recurso n°.	 : 133.639
Recorrente	 : AC RUIZ LTDA.

RELATÓRIO

AC RUIZ LTDA., CNPJ N° 52.331.477/0001-53, já qualificada nestes
autos, inconformada com a decisão prolatada pela 1 a Turma da DRJ em Ribeirão Preto
SP, que manteve o crédito tributário consubstanciado no Auto de Infração de IRPJ,
apresenta recurso a este Conselho objetivando a reforma do decidido.

Da descrição dos fatos e enquadramento legal consta que o lançamento
refere-se ao IRPJ exercício de 1996, tendo sido constituído em razão da compensação
de prejuízos de períodos-base anteriores em percentual superior a 30% do lucro real,
tendo a empresa infringido norma contida no artigo 42 da Lei 8.981/95 e art. 15 da Lei n°

9.065/95.

Tempestivamente a contribuinte insurgiu-se contra a exigência, nos
termos da impugnação de fls. 80/100, argumentando, em síntese, o seguinte.

Quebra dos princípios da anterioridade e publicidade.

Como a MP 812/94 só foi de conhecimento da população em janeiro de
1995 e por isso não alcançou o seu objetivo a Medida não teve eficácia pois não poderia
incidir sob situações passadas. Um outro problema apontado pela contribuinte foi a
lesão ao direito adquirido, pois a Medida Provisória não poderia, como já foi dito, ter
efeitos sobre situações passadas, portanto a contribuinte alega que teria direito a
compensar os prejuízos apurados anteriormente.

Ofensa aos conceitos de renda e lucro.

A 3a Turma da DRJ em Ribeirão Preto SP enfrentou os argumentos
contidos na impugnação e, através da decisão n° 2.141/2002 manteve o lançamento.
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Ciente da decisão de primeira instância em 16/10/02 (AR fl. 145), a
contribuinte interpôs recurso voluntário em 13/11/02 (protocolo fl. 146), onde repete as
argumentações da inicial. Reafirma que houve violação de direito adquirido e que houve
violação ao Principio da Publicidade, já que a Medida Provisória não teve a publicação
necessária em tempo hábil.

Como garantia recursal arrolou bens.

É o Relatório.

•
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Como visto do relatório, a matéria posta em discussão na presente
instância trata da compensação de prejuízos, sem respeitar o limite de 30% estabelecido
pelo artigo 42 da Lei n°8.981/95, artigo 15 da Lei n° 9.065/95.

Sobre o assunto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em inúmeros
julgados, vem decidindo que aquele diploma legal não fere os princípios constitucionais.

Assim, por exemplo, ao apreciar o Recurso Especial n° 188.855 - GO,
entendeu aquela Corte ser aplicável a referida limitação na compensação de prejuízos,
conforme verifica-se da decisão abaixo transcrita:

"Recurso Es,oecia/ n°188.855- GO (98/0068783-1)

EMENTA
Tnbutáná- Compensação- Prejuízos Fiscais- Possibilidade.
A parcela dos prejuízos fiscaIs apurados até 31.1294 não
compensados, poderá ser utilikada nos anos subseqüentes Com
Isso, a compensação passa a ser integral
Recurso im,orovido.

RELATOR/0
O Sr MinIstro Garcia Saga S/A Galãs AutomóveIs inteipde
Recurso Especial (fls. 168/177), aduzindo tratar-se de mandado de
segurança impetrado com o intuito de afastar a kinitação imposta à
compensação de ,orejUiZos, ,orevIsta nas LEV:51 8981/95 e 9065/95
relativamente ao Imposto de Renda e a Contnbuição Social sobre o
Lucro.
Pretende a compensação, na íntegra, do prejUizo fiscal e da base
de cálculo negativa, apurados até 31.1294 e exerciabs
,00stenbres, com os resultados ,00siiivos dos exercícios
subseqüentes.
Aponta violação aos artiOs 43 e 110 do CTN e divergência
p/-SIO/7;90a

VOTO
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O Si: ifikÁstro Garciá leira (Relator): Sr Presidente: Aponta a
recorrente, como g/lb/mios, os altigos 43 e 10 do CT/V, versando
sobre questões devidamente ,orequestionadas e demonstrou a
divergênciá.
Conheço do recurso pelas letras 'á" e aci:

insurge-se a recorrente contra o disposto nos ailigos 42, 57 e 58 da
Lei n° 8981/95 e aifs. 42 e 52 da Lei 9.065/95 Depreende-se
destes dispositivos que, a pailir de 1° de jáneiro de 1994 na
deteirnieção do /acro rea‘ o /acro liquido podená ser reduzido em
no máximo krita por cento (adigo 42), podendo os ,orejtakos fiscais.
apurados até 31.1294, não compensados em razão do o'Ásoosto no
capuz` deste artigo serem ceados nos anos-ca/endánb
subseqüente (parágrafo único do artigo 42) A,olicam-se à
conkbuição sociá/ sobre o lucro (Lei n° 7689/80 as mesmas
/70/277as de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto
de renda das pessoas jandkas, mantidas a base de cálculo e as
ali-quotas previstas na legislação em vígoi; com as alterações
/introduzidas pela Medida ProvÁsóná n° 812 (aifigo 57,'. Na fixação
da base de cálculo da contribuição soe/á/ sobre o /acro, o lucro
líquido ajustado poderá ser reduzido por compensação da base de
cálculo negativa, apurada em períodos bases anteneres em, no
máximo, /Mia por cento.

Como se vê, refendos dispositivos legais Iiinitaram a redução em,
no máximo, tikta por cento, mas a parcela dos ,orejufros fiscais
apurados até 311294, não compensados, poderá ser utilizada nos
anos subseqüentes. Com isso, a compensação passa a ser
/Magra/ Esclarecem as kformações de tis. 65/72 que:

"Outro argumento improcedente é quanto à ofensa a direitoeito
 A legislação anteer garanti» o direito à compensação

dos ,orejaiZos fiscais Os dispositivos atacados não alteram este
direito. Contkua a impetrante podendo compensar ditos preja&os
integra/mente.

É cedo que o anf 42 da Lei 8981/95e o art. 15 da Lei
9.065/95 impuseram restnções à proporção com que estes
,orejufros podem ser apro,onádos a cada apuração do /acro
real Aias é cedo, que também que este aspecto não está
abrangido pelo diteito adqukdo kvocado pela impetrante.

Segundo a legislação do imposto de renda, o fato gerador
deste tabulo é do tko conhecido como com,o/exivo, ou sejá,
e/e apenas se perfaz após o transcurso de determkao'o
período de apuração. A lei que hajá sido ,oublieada antes
deste momento está apta a alcançar o fato gerador akda
pendente e obviámente o futuro. A ta/ respeito prediz o att
105 do CTN:

"*.
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Ari. 105- A legislação bibutána aplica-se itnediátamente aos
fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos
aqueles cuja ocorrênciá tenha tido Miciá mas não esteja
completa nos temos do ed. >AS.'

A jun.Spiudênciá tem se posicionado nesse sentido. Por
exemplo, o STF decidiu  no R.  Ex. n° 103.553-PR relatado
pelo Má OctIvio Gallot4 que a legislação aplicável é vigente
na data de encerramento do exercia:9 social da pessoa
juri&ca. Nesse mesmo sentido, por fim, a Súmula n° 584 do
Excelso Prelódo:

Ao imposto calculado sobre os rendimentos do ano-base,
aplica-se a lei vigente no exercício financeiro em que deve ser
apresentada a declaração."'

Assitn, não se pode falar em direito adquindo porque não se
caractenkou o fato gerador Por outro lado, não se confunde o
lucro real e o lucro sacie/ido. O /carneiro é o lucro liquido do preço
de base ajustado pelas adições, exclusões ou compensações
,oresaitas ou autonkadas pelo Regulamento do Imposto de Renda
(Decreto-lei n° 1.598/77 aitigo 6°). Esclarecem as informações (fls.
69/71) que:

'Quanto à alegação concernente aos STIS. 43 e 110 do Cl-1Y a
questão fundamenta4 que se impõe, é quanto à obagatonedade do
conceito tributánd de renda (lucro) adequar-se àquele elaborado
sob as perspectivas econômicas ou soo/é/á/rés. A nosso ver ta/
não ocorre. A Lei 6.40~ (Lei das S/A) claramente procedeu a um
cofie entre a norma Intutáná e a societáná Colocou-as em
com,oaitiinentos estanques. Ta/ se depreende do conteúdo do _¢ 2`
do elf. 17T

SeW 177- (..)

f 2° - A companhiá observará em registros auxiliares, sem
modificação da escrituração mercantil e das demonstrações
reguladas nesta Lei as Cil:5;00S/0-0S da lei tdbutáná, ou de
legislação es,oeciál sobre a atividade que constitui seu objeto,
que prescrevam métodos ou calédos contábeis diferentes ou
determinem a elaboração de outras demonstrações
financehas.ydestaque nosso)
Sobre o conceito de /acro o insigne Ministro Alibmar Baleeiro
assiro se ,oronunciá, citando Rubens Gomes de Souza:
tomo pondera Rubens Gomes de Souza, se a Economia
Política depende do Direito para impor praticamente suas
conclusões, o Direito não depende da Economia, nem de
qualquer ciênciá, ara e tomar obngatódo: o ConCe/10 de
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renda é fixado livremente pelo legislador segundo
considerações pragmáticas, em função da capacidade
comnbutiva e da comodidade tecnka de arrecadação. Serve-
se ora de um, ora de outro dos dois COI7Ceilos teóricos para
fixar o fato gerador: g» Dá-silo Tabutáne Brasileiro, Ed.
Forense, 1995 pp. 183/1841

Desta forma, o lucro para efeitos tnbutánbs, o chamado lucro
rea‘ não se confunde com o lucro societánb, restando
incabível a afirmação de ofensa ao ad 110 do CTN, de
alteração de Institutos e conceitos do dá-eito privado, pela
norma to:bufá/7e ora atacada. O lucro real vem definido na
legislação do imposto de renda, de forma clara, nos £2/7:5*. 193
e 196 do R/R/94 »7 verbis:.

;4rt 193 - Lucro real á o lucro líquido do período-base
ajustado  pelas ao'ições, exclusões ou compensações
prescntas ou autorizadas por este Regulamento (Decreto-lei
n°7598/77, alf. 65'.
6-2

35' 2° - Os valores que, por competirem a outro período-base,
forem, para efeito de determinação do lucro rea4 adicionados
ao lucro liquido do período-base em apuração, ou dele
excluídos, serão, na determinação do lucro real do período-
base competente, excluídos do lucro líquido ou a ele
ao'icybnados, respectivamente, corrígio'os monetariamente
(Decreto-lei n°1.598/7 aM 6°,* 4°).

An. 196 - Na o'elenninação do lucro rea‘ poderão ser
excluídos do lucro do período-base (Decreto-lei 1.598/77; alf.

/// - o prejiiiko fiscal apurado em períodos-base antenbres,
/lindado ao lucro real do período da compensação,
observados os prazos previstos neste Regulamento (Decreto-
lei 1.598/7	 6°).'

Faz-se mister destacar que a correção /770/70M/7» das
demonstrações financeiras foi revogada, com efeitos a ,oadit-
de 1°. 1.96 (aits. 4° e 35 da Lei 9.249/951 Ressalte-se,
quanto aos valores que devam ser computados na
determinação do lucro rea4 o que consta de normas
supelvenientes ao RIR/94

Há que compreender-se que o ad 42 da Lei 8.981/95 e o ad
15 da Lei 9.065/95 não efetuaram qualquer alteração no fato
gerador ou na base d álculo do imposto de renda. O fato
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geradoi; no seu aspecto tem,00ra‘ como se explicará adiante,
abrange o período mensal. Forçoso concluir que a base de
cálculo é a renda (lucro) obtida neste período. AssiM, a cada
período corresponde um fato gerador e uma base de cálculo
,orópnbs e independentes. Se houve renda (lucro) tributa-se.
Se não, nada se opera no plano da obrigação tributada. Dai
que a empresa tendo ,orejuiko não vem a possuir qualquer
trádilo' contra a Fazenda Naciónal Os prejuikos
remanescentes de outros períodos, que dizem res,oeilo a
outros fatos geradores e respectivas bases de cálculo, não
são elementos inerentes da base de cálculo do imposto de
renda do período em apuração, constituindo,  ao contránd
benesse tdbutána visando minorar a má autuação da empresa
em anos antenbres:"

Conclui-se não ter havido vu/neração ao aitigo 43 do CTN ou
alteração da base de cálculo, por lei ore/Mana.
A questão foi mudo bem examinada e decidida pelo venerando
acórdão recovado (11s. 136/137)e, de seu voto condi/foi; destaco o
seguinte trecho:

A ~eira inconsblucionalidade alegada é a impossibilidade
de ser a matáná disciplinada  por medida ,orovi:sóna, dado
/9/7»C4oibi da reserva lega/ em tribulação. Embora a di:sciplina
da compensação seja hoje estnlamente legal eis que não
mais sobrevivem os d/:ricos/hl/os da MP 812/95 entendo que a
medida provÁsóna constitui instrumento legislativo idôneo para
dispor sobre ~a/ação, pois não Kr/cimbro na Constituição a
/Undação apontada pela Impetrante.

O mesmo se diga em relação á pretensa retroatividade da lei
e sua não publicação no exercició de 1995 Como dild a
o'i:sc4b/ina da magna está hoje na Lel 9.065/95, e não mais na
it/IP n° 812/94, não cabendo qualquer discussão sobre o
Imposto de Renda de 1994 visto que o mandado de
segurança foi impetrado em 1996 Publicado o novo o'‘o/oma
legal em 'Unho de 1995 não se pode validamente  argúlr
ofensa ao ,onncab da iiretroatividao'e ou da não publicidade
em relação ao exercició de 1996

De outro lado, não existe direito adquindo à imutabilidade das
/70/777c9s que regem a tributação. Estas são imutáveis, corno
qualquer norma juddiba, desde que obseivados os pnncipiós
constitucionais que lhes são pró/chás. Na ~se, não
vislumbro as alegadas inconsblucionalidades. Logo, não tem
a Impetrante direito adquindo ao cálculo do Imposto de Renda
segundo a si:sie/77~a revogada, ou seja, compensando os
prejuikos integralmente, sem a /Meação de 30% do lucro
liquido. Por último, não me convence o argumento de que a
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/imitação configura empréstimo compulsódo em relação ao
prejufro não compensado iinedistamente.

Para sustentar sua tese, a impetrante afirma que o lucro
conceituado no art. 189 da Lei 6104/76 prevê a compensação
dos ,orejuiZos para sua apuração. Contudo, o conca
estabelecido na Lei das Sociedades por Ações reporta-se
exclusivamente à questão da distribuição do lucro, que não
poderá ser efetuada antes de compensados os prejd&os
antenbres, mas não Oól7:09 o Estado a somente ~lar
quando houver /acro disto:buído, até porque os aciónistas
poderão optar pela sua não distnbuição, ~tese em que,
pelo rec./bank) da Impetrante, não havená tabulação.

Não nega a Impetrante a ocorrêncie de lucro, devido, pois, o
Imposto de Renda. Se a lei ,oermiths, ao/armem», que dele
fossem deduzidos, de uma só vez os prejuízos enfeltres,
hoje não mais o faz, admitindo que a base de cálculo do /R
sejá deduzida. Pelo mecanismo da compensação, em no
máximo 30%. Evidente que tal //imisção traduz aumento de
imposto, mas aumentar imposto não á, em si inconstiluciónai
desde que obseivao'os os 12/72740/.0S estabelecidos na
Constituição.
Na espécie, não ,oan'icibo da tese da Impetrante, cuja
alegação de inconstiluciónalio'ade não acolha
Nego provimento ao recurso."

A jurisprudência dominante deste Conselho caminha no sentido de que,
uma vez decidida a matéria por Cortes Judiciárias Superiores (STJ ou STF) e conhecida
a decisão por este Colegiado, seja esta adotada como razão de decidir, por respeito e
obediência ao julgado do Poder Judiciário.

Assim, tendo em vista as decisões emanadas do STJ e à orientação
dominante neste Colegiado, reconhecendo que a compensação de prejuízos fiscais, a
partir de 01/01/95, deve obedecer o limite de 30% do lucro real previsto no art. 42 da Lei
n° 8.981/95, artigo 16 da Lei n° 9.065/95, bem como da compensação da base de
cálculo negativa da contribuição social, estabelecida no art. 58 do mesmo diploma legal,
deve ser mantida a presente exigência fiscal.

JUROS DE M2O
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Os juros de mora lançados no auto de infração também são devidos
pois, correspondem àqueles previstos na legislação de regência. Senão vejamos:

O artigo 161 do Código Tributário Nacional prevê:

"Ad. 161 - O crédito não In/agia/mente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da
falta, sem prejufro da tinges/pão das pena/idades cabfrels e da
aplicação de qualCsquer medidas de garanti» previ:sias nesta Lei ou
em lei Mbutáná.

g 1° - Se a lei não dispuser de modo diverso, os figos de mora
são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mós." (grifei)

No caso em tela, os juros moratórios foram lançados com base no
disposto no artigo 13 da Lei n° 9.065/95 e artigo 61, parágrafo 3° da Lei n° 9.430/96,
conforme demonstrativo anexo ao auto de infração (fis. 06).

Não procede a alegação de confisco uma vez que tal limitação é dirigida
ao legislador e se refere tão somente aos tributos e não aos acréscimos legais, juros e
multa.

Assim, não houve desobediência ao CTN, pois o mesmo estabelece que
os juros de mora serão cobrados à taxa de 1% ao mês no caso de a lei não estabelecer
forma diferente, o que veio a ocorrer a partir de janeiro de 1995, quando a legislação que
trata da matéria determinou a cobrança com base na taxa SELIC.

MULTA DE OFICIO.

O fato de a fiscalização ter realizado o lançamento com base nos dados
que possuía não invalida o lançamento e nem pode levar ao não lançamento ou perdão
da multa de ofício, pois uma vez constatada declaração inexata pelo não cumprimento
da limitação de prejuízo houve a redução da base de cálculo do tributo e por
conseqüência do valor do tributo gerando diferença passível de punição.
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Ressalte-se ainda que nos termos do artigo 136 do CTN Lei n° 5.172, de
25 de outubro de 1966, a responsabilidade por infrações da legislação tributária
independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e
extensão dos efeitos do ato.

Para a aplicação da multa básica de 75% não há necessidade de que se
prove conduta dolosa ou fraudulenta, tais circunstâncias se provadas ensejam o
agravamento da penalidade.

O princípio constitucional que veda o confisco é dirigido ao legislador que
ao criar os tributos autorizados pela CF, não pode estabelecer uma exação que
ultrapasse o valor do acréscimo patrimonial, base de cálculo do imposto de renda. Esse
princípio atinge somente o tributo e não as penalidades pecuniárias que são
estabelecidas de modo a desestimular o descumprimento da lei e devem ser aplicadas
segundo os patamares estabelecidos pelo legislador.

•

Quanto aos julgados, administrativos e judiciais citados cabe informar
que aplicam entre as partes litigantes não se estendendo a terceiros.

Pelo exposto, conheço o recurso por ser tempestivo e preencher os
demais requisitos legais e, no mérito, voto no sentido de negar-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 16 de junho de 2004.
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